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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 08/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera o art. 171 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991.
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, vez que compete também a estes legislar sobre matéria tributária, conforme dispõe o art. 30, I e II da Constituição Federal, reiterado no art. 145, II. Da mesma forma, o art. 4º da Lei Orgânica Municipal dispõe que o Município tem capacidade ligiferante para legislar sobre assuntos de interesse local. 
Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Quanto ao conteúdo da proposição, não se vislumbra óbices que maculam a constitucionalidade a proposição, vez que de acordo com a exposição de motivos, o Município além de fornecer, atualmente, o material (pedra e terra) e as máquinas (terraplanagem), passará a fornecer o meio-fio, tudo com o fito de diminuir custos para os moradores, e promover a melhoria da infraestrutura local em maior escala, com apoio direito da população. 

Contudo, a pretensão revela-se renúncia de receita, conforme dispõe a Lei Complementar nº 101, de 2000, precisamente no art. 14, vez que, configura recebimento de tributo pela municipalidade em valor inferior ao previsto no orçamento, de forma, não geral, constitui, assim, espécie de benefício fiscal que acarreta a renúncia de receita. 

Dessa forma, a proposição deverá estar acompanhada do demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro e atender um dos requisitos:
a) Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do artigo 12; ou

b) Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Por conseguinte, para a concessão de tal benefício é indispensável demostrar se a renúncia será compensada ou se a mesma já foi previamente considerada na proposta orçamentária. Para tanto, se faz necessário tanto o cumprimento do disposto no art. 4º, §2º, IV e art. 5º, II da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto no art. 165, § 6º, da CF, ou seja, apresentação do demonstrativo de estima e compensação da renúncia de receita com anexo à LDO e LOA, o que não consta nos documentos acostado junto com a proposição. 
No caso de ser utilizado o fundamento do inciso I do art. 14 da LRF, ou seja, de a renúncia já deve estar prevista no orçamento, deverá ser comprovado na forma exigida pelo referido dispositivo legal, quanto a previsão de Anexo de Renúncia de Receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias, não restando afastada a apresentação de impacto financeiro orçamentário. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da proposição em análise, desde que atendidas as observações constantes na presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 03 de outubro de 2019. 
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

